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LEI REVOGADA PELA LEI Nº 1620/02

LEI REVOGADA PELA LEI N.º 1374/97

LEI N. 1273/94

ALTERA O ARTIGO 1. DA LEI N. 1.246 DE 19-04-94. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - As Unidades Fiscais Municipais Mensais, estabelecidas na Lei n. 1.246 de 19-09-94, para compra de madeiras, telhas, pregos para doação a pessoas carentes, passam de 06 (seis) para até 10 (dez) mensais a contar do mês de setembro do corrente exercício.

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 1. de setembro de 1994.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Outubro de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

